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0 critério da proporcionalida- 
ds na formação das comis- 
sões parlamentares de in- 

i quéritc cem por conseqüência, 
; em muitos casos, reduzir a cfi- 
j cácia do Instituto, senão intei- 
I ramente Inutilizá-lo. E' o que 
se está verificando no mais re- 

: cente episódio, em que o pro- 
i pósito da maioria parece ser 
i o de nada oròpriamente inves- 
1 tigar. 

Abandonado, porém, o crité- 
'! rio da proporcionalidade, que 

outro se poderia adotar na 
constituição das comissões, de 
inquérito? 

Se os nossos viciosos costu- 
mes políticos não tivessem le- 
vado a considerar a Mesa co- 
mo simples expressão da maio- 
ria dominante, em vez de ór- 
gão supremo da Casa, conside- 
rada esta como um todo no 
exercício das suas altas fun- 
ções. talvez á Mesa se pudesse 
entregar o encargo, mediante 
certas condições prèviamente 
estipuladas Mas. se me não 
engano, no próprio artigo da 
Constituição que faculta a um 
têrço da Casa a criação de co- 
missões de inquérito, se encon- 
tra a solução, que o respecti- 
vo parágrafo contraditòriamen- 

, te afasta. Se um têrço da Ca- 
sa pode criar comissões de in- 

j quérito contra o desejo dos ou- 
tros dois têrços, segue-*e que 
deve também poder constitui- 
laa Não, é claro, integralmen- 
te. porque então se excluiria o 
contraste necessário e se esta- 
beleceria o arbítrio de uma 
facção, ma*, certamente, na 
sua ^maioria, norque somente i 
assim sé evitaria a frustração 
da iniciativa. Parece-me, des- 
tarte, que ao têrço que cria a 
comissão de inquérito caberia i 
indicar dois tèrços dos seus 
membros, mantendo-se, para a 
constituição dela, a mesma 
proporção, que para a sua cria- 
ção. Ainda que lá não se quei- 
ra chegar, é indubitável que ao 
têrço que cria a comissão in- 
dependentemente dos dois ter- 
ços restantes, cabe logicamente 
a faculdade de nomear-lhe a 
maioria, pois esta minoria qua- 
lificada assume prerrogativas 
de maioria 

Não • estou eu aqui a propor 
uma emenda á Constituição 
para resolver a contradição do i 
artigo 53 com o seu parágra- 
fo riesejo apenas formular a 
questão, a fim de ser resolvi- 
da quando uma oportunidade 
se apresente para as reformas 

1 necessárias. 


